CAMARA MUNICIPAL DE CANARANA
ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL
DE CANARANA-MT

PJ N° 10/2020/cM

Expediente: Projeto de Lei Complementar 001/2020. fif

Ementa: EMENDA CONSTITUCIONAL

103/19. REGIME PROPRIO DE

PROTOCOLO PREVIDENCIA . SOCIAL - RPPS.
Data_\2 / Q3 /209 POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

CammaMmﬁ*Bﬁxiw

1. RELATORIO

Trata-se de andlise solicitada pelo vereador
Gilmar Miranda de Almeida, acerca da legalidade do Projeto de
Lei Compleméhté;..001/2020, que- altera 0 dispositivo da Lei
Municipal 695/03, que trata do Regime Préprio da Previdéncia

Socia;_de Canarana - MT.

E o relatério. Passo a fundamentar.

L 1o Da'Coméetéﬁcia‘gmlhiQQgtiﬁa

O“prbjeté versa sobfé matéria de competéncia do
Municipio em face do interesse local, encontrando amparo no
artigo 30, incisos I e III da Constituicdo Federal e no artigo
8°, incisos I e II da Lei Orgdnica Municipal. N&o havendo

vicio de iniciativa e competéncia na propositura em comento.
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2.2. Da Tramitacio e Votacgao

Preliminarmente, a propositura devera ser
submetida ao crivo das Comissdes Permanentes de Constituicao,

Justica e Redacao, e Economia e Financgas.

Ap6és a emissdo dos pareceres na forma
regimental e a posterior inzlusdo na ordem do dia, a
propositura deverduser votada =m turno tnico de discussao e

votacgado.

O quérum ' pdra ,aprovagdo sera por maioria
simples, conforme preceitua o art. 240, I, § 1°, do Regimento

Interno.

2.3. Da legalidade do projeto.

A aplicacdo aos Regimes Proéprios de Previdéncia
Social dos Estados, Distrito.FéderéI e Municipios das mesmas
regras de beneficios dos servidoxes@federais previstas na EC

n° 103 de- 2019 éxige a _éé@g@g__de .normasj_pelos entes

federati%dg,':iﬁgp posto, © Projetoh$§ef ” 5¥justifica em
razio desta Eméhda'coﬁstitﬁciQﬁaif'“z. . y

O'pré%ehdidd*?tdjetd“diépée sobre a alteracgéo
nas Regras gexéisﬁdg-aposegtadc:iggﬂartgg3° e 4°); Pensdo por
morte (art.i :5?fé L:ﬁiréi€§: aﬁfd;rid6”' (aff- 6% Abono
Permanéncia (art(aﬁb)f CBﬁ%fibnféééé 20 RPBS (art. 8° & 9°).:
Beneficios Temporais - auxil:ios (art. 10); e disposigles

finais (art. 11 a 13).

Analisando a redacgdo dos dispositivos
supracitados, em relagdo ao akono de permanéncia previsto no

art. 7°, verifica-se em seu inc. I, a alusdo a Emenda

- — T
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Constitucional n°® 41, de 2003, que vigorard até a vigéncia do
PLC em comento, contudo, a citada Emenda se mostra errbnea, PE
devendo ser substituida pela Emenda Constitucional 20, de

1998. Vejamos:

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998
"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos
da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, incluidas suas autarquias e fundacgdes, &
assegurado regimé de previdéncia de caréater
contributivo, observados critérios que preservem o
equilibrio flnance;ro e atuarlal e o disposto neste
artigo. ' : A

§ A% gss servidores 'abrangidos pelo regime de
previdéncia de que trata este artigo serdo aposentados,
calculados os seus proventos a partir dos valores
fixados na forma do § 3°:

[ise]

IIT - voluntariamente, desde que cumprido tempo minimo
de dez anos de efetivo exercicio no servico publico e
cinee (8NO0s nNo  cargo efetivo- em que se dara a
aposentadoria, observadas as seguintes condicédes:

a) sessenta .‘anos de 1idade e trinta e «cinco de
contribuicdo, se homem, cinquenta e cinco anos de
idade e trinta de contribuicdo, se mulher;

uma Emenda

Dlto zsso,_unacassériqfﬁ z

Modificativa (art. 200 "RI), no inciso I, do art. 7°, para
lndlcarfawEmenda Constztug;pnal:20/98 em substituigdo a Emenda

Constitu onal 41/03

Outro éonfb que vale destacar é a majoracdo da
aliquota de contribuicgé&o.

Considerandoe as aliquotas do RPPS da Unido
(art. 11 da Emenda), os Estados, Distrito Federal e Municipios

tém, como alternativa para cumprimento do art. 9°, § 4°,

majoracdo da aliquota, por meio de lei, para no minimo, 14
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Sob esse ponto, foi atendido o que estabelece a legislacao,
pois o art. 8° do PLC concretiza tal majoragcdo aos segurados

ativos, aposentados e pensionistas.

Por conseguinte, o paradgrafo unico do art. 8°,
prevé que a contribuicdo de resoonsabilidade do ente ao RPPS,
permanece a mesma, fixada:* nods termos da Lei Municipal

1.450/19, até que seja realizado novo calculo atuarial.

Fm analise & referida Lei temos que a
contribuigao previdenqiéria:;ke responsabilidade do ente & de
14,99%. Ademais,_'fdfé _iﬁstityido o plano de amortizacédo
destinado ao equacionaméntd do défiéit atuarial, conforme
aliquotas de contribuigéo suplementar, tendo o percentual

previsto para 2020, o valor de 6,40%.
Sendo assim, para o.ano de 2020, o valor total
que o ente responséavel répassa rpara o RPPS, totaliza 21,39%.
Ademais, o ar:. ”12.:que trata sobre as

disposicdes finais, lnforma sob:e a v1genc1a do Pr03eto de Lei

Complementar, o} lnClSO I, Em Pr1n01plo da

Anterlorldade féfk 150 III,V oy ,_""f"'

8° do PLC entrara em v1gor a partlf do.prlmelromdla do quarto
més subsequente ao de sua publlcagao J4 o inciso II, anuncia
que para_os demals dlSpOSlthO: auylgéncig serd a partir de

sua publlcagao

Dito isso, o paragrafo unico, do art. 12,
informa que fica mantida, até o prazo de que trata o caput, a
exigéncia das aliquotas de contribuigdo dos segurados ativos,

aposentados e pensionistas previstas no art. 44, inc. I e II,

da Lei Municipal 695 de 2005.
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A previsdao do ‘“caput”, no paragrafo unico do
art. 12 se mostra equivocada, devendo constar em substituicéo,
0 inciso I, uma vez que este prevé a data de vigéncia, qual
seja, a partir do primeiro dia do quarto més subsequente ao da
publicacéao. Portanto, necessario se faz outra Emenda
Modificativa (art. 200, IV, RI), na redagido do paragrafo

Gnico, para indicar o “inciso I” em substituicdo ao “caput”.

3. CONCLUSAO

Diante do exposto, ' essa Assessoria Juridica
opina pela POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitacdo, discussdo e
votacdo do projeto de lei complementar 001/2020, desde que

condicionada as emendas propostas.

A emissdo de parecer por esta Procuradoria
Juridica ndo substitul os pareceres das Comissbes Permanentes,
porquanto essas sdo compostas pelos representantes do povo e
constituem-se em manifestacdo#efetivamente legitima do

Parlam

'E o parecer, salvo melhor juizo.

e —————————
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